
Mumclvlo DE CAMINHA

GABINETE DE CANDIDATURAS, EMPREITADAS E APROVISIDNAMENTO

CONmrAçln PÚBLICA

INFORMAÇÃO INTERNA Nol49/2024 ?

PARECER DESPACHO

Nos termos da presente informação interna e no uso de

competênclas próprias:

Adjudico:

- O procedimento de Consulta Prévia para

“32/2024_CONTRATAÇÃO DE NADADORES-

SALVADORES, ÉPOCA BALNEAR 2024" ao concorrente

”COORDENADA DECIMAL —AS$OCIAÇÃO DE NADADORES

SALVADORES”

Aprovo:

- O Relatórlo Final

- A minuta do contrato

MC, mãe?: ho 2024

INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO — PROCEDIMENTO DE CONSULTA PREVIA

”32/2024_CONTRATAÇÃO DE MDADORES-SALVADORES PARA A PRAIA DA FOZ DO MINHO EM CRISTELO, PRAIA

FLUVIAL DASAZENHAS EM VILAR DE MOUROS E PRAIA FLUVIAL DE PEDRAS RUIVAS EM SEIXAS, NO CONCELHO DE

CAMINHA E DISPOSITIVO DE NADADORES-SALVADORES COM MEIO MÓVEL, PARA A EPOCA BALNEAR 2024"

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de 06 de

mala de 2024 do Sr. Presidente da Câmara, no uso de competências próprias, foram convidadas a apresentar

proposta, as entidades ,”OS GOLFINHOS - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES—SALVADORES”, "FORTE ATLÃNTICO RESCUE”

”WATER RESISI'ANT UNIPESSOAL LDA.” & ”COORDENADA DECIMAL - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES”,

sendo o valor base do procedimento de € 63.000,00 (sessenta e três mil euros), acrescido de IVA à (axa legal em vigor

- Das entidades convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente ”COORDENADA DECIMAL- ASSOCIAÇÃO DE

NADADDRES SALVADORES", no valor de € 63.000,00 (ssszrru ETRES MIL EUROS), Acnescmo DE IVAA'IAXA LEGAL EM VIGOR,

revelou ser as mais vantajosa para o Município de Caminha, por estar de acordo com o crltérlo de adjudicação definido

no ponto 15.9 do Convite do procedimento, critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade

monofator, onde o critério de adjudicação é densificado por um únlco fator] aspeto da execução do contrato a

celebrar, o preço, nos termos da alínea b) do n.9 1, do artigo 74.9 do CCP.

Maio"/É
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CONTRATAÇÃO Púnucn

Considerando que:

- O júri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar, a ”CONTRATAÇÃO DE NADADORES—SALVADORES PARAA

PRAIA DA FOZ DO MINHO EM CRISTELO, PRAIA FLUVIAL DASAZENHAS EM VILAR DE MOUROS E PRAIA FLUVIAL DE

PEDRAS RUIVAS EM SEIXAS, NO CONCELHO DE CAMINHA E DISPOSITIVO DE NADADORES-SALVADORES COM MEIO

MÓVEL, PARA A EPOCA BALNEAR 2024", pelo valor de € 63.000,00 (SESSENTA E TRES MIL EUROS), ACRESCIDO DE

IVA A TAXA LEGAL EM VIGOR, à firma, "COORDENADA DECIMAL — ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES”, em

sede de Relatório Final, que se junta;

Pelo exposto propõevse:

- Que a “CONTRATAÇÃO DE NADADORES-SALVADORES PARA A PRAIA DA FOZ DO MINHO EM CRISTELO, PRAIA

FLUVIAL DASAZENHAS EM VILAR DE MOUROS E PRAIA FLUVIAL DE PEDRAS RUIVAS EM SEIXAS, NO CONCELHO DE

CAMINHA E DISPOSITIVO DE NADADORESFSALVADORES COM MEIO MÓVEL, PARA A EPOCA BALNEAR 2024”, seja

adjudicada pelo valor de € 63.000,00 (SESSENTA E TRES MIL EUROS), ACRESCIDO DE IVA A TAXA LEGAL EM VIGOR, à

firma, “COORDENADA DECIMAL - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES”, em sede de Relatório Final, que se

junta;

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com :) n.o 1 do artigo 8.9 do DL

n.a 99/2015, de 2 de junho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

— A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98.9 do CCP.

Mumcíwo DE CAMINHA, 12 DEJUNHO 2024

A ASSISTENTE TÉCNICA,
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(ELISABETE POMBAL AFONSO)


